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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
-------------------------------------------------------------------------
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA JANE DA SILVA BORGES 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CLAUDIO CESAR RIBAS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LAURA CRISTINA DE ALMEIDA  ATHAS HIDALGO
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INÊS PIVETTA 

PORTARIAS

PORTARIA Nº.151/2020, DE 25 DE MAIO DE 2020

 Exonera a Servidora que Menciona e  da  outras providências.                                                                          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

            R E S O L V E:

Art.1º. EXONERAR,  a  pedido  a  Servidora  Pública  Municipal  
do  quadro permanente, Srª.: CRISTINI VIEIRA   DOS 
SANTOS SILVA, ocupante do Cargo de  Odontólogo do E.S.F, 
Símbolo –  SES-902, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Higiene Pública – SESAU, por ter concluído o prazo de Vacância 
por posse em outro Cargo Inacumulavel.        

Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação,  com efeito retroativo à 03.05.2020.
	
               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte (25.05.2020).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                               Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.150/2020, DE 25 DE MAIO DE 2020

       Concede Licença Maternidade as Servidoras que menciona 
e dá outras providências.
             
            ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,    
 

            R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 180 ( cento e oitenta )  dias  de  Licença 
Maternidade as Servidoras Públicas Municipais do quadro 
efetivos, Lotadas nas Diversas Secretarias desta  Municipalidade, 
relacionadas no Anexo Único desta, nos Termos do Artigo 172 
da Lei Complementar nº. 006 de 03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte (25.05.2020).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                                                                  

Prefeita Municipal

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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RESOLUÇÃO SEMECT Nº 011, DE 03 DE JUNHO DE 2020
Designa os servidores abaixo para a composição da 
Comissão de Avaliação do Estágio Probatório (SEMECT).

               A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a legislação vigente,

             RESOLVE:

	 Art. 1º- Designar os servidores para a composição 
da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório para o ano 
de 2020, conforme determinações contidas na Constituição 
Federal – Art. 41 § 4º, e do Estatuto dos Profissionais de 
Educação do Município, Lei Complementar nº 061 de 10 de 
julho de 2012, abaixo declinados:

-JOELMA CORTEZ DE OLIVEIRA MATOS – Diretora da Escola 
Municipal São Francisco;
-ROSANGELA DE AZEVEDO ASSIS LIMA – Diretora Adjunta da 
Escola Municipal Favo de Mel;
-ROSA ANTONIA FERREIRA DA SILVA – Professora Escola 
Municipal São Francisco;
-NÁDIA FIGUEREDO ARAÚJO – Representante da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo;
-KÁTIA SOLANGE DIAS DE SOUZA – Representante do Poder 
Executivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Fátima do Sul – MS, 03 de junho de 2020.
________________________________________________

PROFª. MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 

Turismo
Portaria n.º 284 de 26/11/2019

RESOLUÇÃO - SEMECT
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